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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDAIA COLETIVÁ NOSS.{ CARA.

rNDrcAÇÃoN. /2023 Í 453 / 2ú?3

DISPÔE SOBRE A REFORMA DO CENTRO
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNClA
SOCIAL - CRAS CANINDEZINHO,
LOCALIZADO NA RUA JOSÉ MAURÍCIO,
N" 405, BAIRRO SIQUEIR,A, NA FORMA
QUE INDICA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA.

lVia nd ta Cole osstiv2 N A CARA. abaixo assinada, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente, por meio deste, à presença

de Vossa Excelência, requerer, depois de ouvido o PLENARIO, que seja aprovada o

presente Projeto de lndicação, o qual dispÕe sobre a reforma do Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS Canindezinho, localizado na Rua José

Maurício, no 405, bairro Siqueira, para que V. Exa. o encaminhe ao Poder Executivo,

de modo que sejam adotadas as providências cabíveis.
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Adriana Gerônimo
Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara

Partido Socialismo e Libe:dade - PSOL
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CÂMAR.A MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABÍNETE DÀ MA}IDATA COLETIVA NOSSA CARA

rNDrcAçÃo N. /2023 | 4§ § / 202§
PROJETO DE LEI N. /2023

DISPÔE SOBRE A REFORMA, DO CENTRO
DE REFERÊNCA DE .qSSISTÊNCIA
SOCIAL - CRAS CANINDEZINHO,
LOCALIZADO NA RUA JOSÉ MAURíCIO,
N" 405, BAIRRO SIQUEIRA, NA FORMA
QUE INDICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALÉZA APRO\â:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reformar o Cêntro de Referência
de Assistência Social - CRAS Canindezinho. tocalizado na Rua José Maurício, n0 405,
bairro Siqueira.

Art. 20 As despesas decorrentes da execução desta lndicação correrão por conta das
dotaçôes orçamentárias próprias, consignadas no orçamento municipai vigente, a
serem suplementadas, se necessário.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data da sua oublicação
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Adriana Gerônimo
Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara

Partido Socialisrno e Liberdade - PSOL
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CÂMARA MUMCIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDAT.{ COLETIVA NOSSA CARÀ

JUSTIFICATIVA

A presente indicaçáo objetiva reforçar a necessidade da realização urgente de

reformas no CRAS canindezinho, localizado na Rua José Maurício, no 405, bairro
siqueira. A Mandata Nossa cara realizou visita técnica no equipamento no dia
29105123, tendo constatado diversos problemas de infraestrutura que demandam

solução imediata.

Apesar de já ter sido encaminhado relatório às autoridades competentes, tendo

o mesmo sido feitc também pelo conselho Regional de psicologia (cRp) e do
conselho Regional de serviço social (CRESS), as intervenções necessárias no

equipamento não foram realizadas.

o referido eouipamento é responsável atualmente pelo acompanhamento de

aproximadamente 10 mil famílias, sendo importante reforçar o seu caráter, conÍorme

determinação da Lei orgânica da Assistência social (LOAS) de unidade pública

municipal de base territorial, localizada nas áreas com maiores índices de

vulnerabilidade e riscos social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais

no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas ou projetos

socioassistenciais de proteçâo social básicas às famílias.

Dentre os oroblemas de infraestruturas identificados nas visitas, destacarn-se a

urgência restauração das salas de atendímento e salas muitiuso, c consertc de

aparelhos de ar condicionado e a instalação de ventiladores na sala de espera.

Pelas razÕes êxpostas acima, defe, rde-se a importârrcia cia aprovação da

matéria, de modo : beneficiar as famílias que utilizam diretamente os serviços

ofertados pelo CRAS Canindezinho.

Ltu"anp. C orlÇrü'+ng
Adriana Ge n lTno

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - pSOL.


